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REQUERIMENTO Nº. 209/2026. 

 

AUTORA: VEREADORA LINDYNÊS LEITE PERES. 

ASSUNTO: REQUER QUE O PRESENTE EXPEDIENTE SEJA ENCAMINHADO A 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE MANACAPURU – 

VALCILÉIA FLORES MACIEL A DIRETORA DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA E ESGOTO SAAE - MAYSA PINHEIRO MONTEIRO E SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - PAULO ONETY DE SOUZA FILHO, 

SOLICITANDO INSTALAÇÃO DE PROTEÇÃO NAS BOMBAS DOS POÇOS 

PÚBLICOS DOS BAIRROS DO MUNICÍPIO, COM O INTUITO DE EVITAR FURTOS E 

ROUBOS, BEM COMO INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 

TENSÃO DE ENERGIA CAUSADA PELAS CONSTANTES QUEDAS DE ENERGIA 

ELÉTRICA NO MUNICÍPIO (OBJETIVO EVITAR QUE AS BOMBAS DOS POÇOS 

QUEIMEM). 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

Seja com recursos próprios ou buscando verbas Estadual/Federal. As ações 

necessárias envolvem a instalação de proteções físicas e sistemas de proteção elétrica. Com 

Instalação de Câmeras de Segurança: Monitoramento constante das áreas dos poços ou 

construção de Abrigos Reforçados: Estruturas de alvenaria ou metálicas com trancas robustas 

para dificultar o acesso aos equipamentos, Iluminação Adequada: Melhorar a visibilidade 

noturna nas áreas dos poços. Assim como Rondas de Vigilância: Intensificar a segurança 

patrimonial por meio de rondas da guarda municipal ou empresa terceirizada. Alarmes 

Sonoros ou Silenciosos: Sistemas de alarme que alertem as autoridades em caso de violação. 

Medidas para Proteção Contra Oscilações de Energia, Instalação de Dispositivos de Proteção 

contra Surtos (DPS): Equipamentos que desviam a energia excedente (causada por raios ou 

picos de tensão na rede) para a terra, protegendo a bomba. 

A ação proativa da administração municipal é fundamental para garantir a 

segurança do patrimônio público e a continuidade do serviço essencial de abastecimento de 

água à população.  

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente propositura. 

 

Sala das Sessões da Câmara de Manacapuru, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

Lindynês Leite Peres 

Vereadora – União Brasil 44 
 

 

 
 


